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PARTE OFICIAL - ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA Nº 086/2024  

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o 
Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
 
Nomear, JOAO PAULO DOS SANTOS, CPF XXX.353.064-XX, para exercer cargo de Assessor 
Especial, na Secretaria Municipal de Saúde, com vencimento fixado em lei até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

 
Registre-se 
Publique-se. 

 
 

Borborema, 15 de outubro de 2024. 
 

 
 
 

GILENE CÂNDIDO DA SILVA LEITE CARDOSO 
Prefeita Constitucional 

 

PORTARIA Nº 089/2024 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 
Nº001/2008 e pelo Art. 6º da Lei Nº 107, de 05 de janeiro de 2005, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
REVOGAR a Portaria nº 076/2023, publicada no JOM 05ª Edição de 31/05/2023, 2ª Ed. pag. 
04, que concedeu Gratificação de Atividades Especiais (GAE) ao servidor YASSER CRISPIM 
TARGINO, mat. 3330, CPF XXX.893.614-XX, no valor de R$120,00 (cento e vinte reais), por 
deixar de exercer atividade excedente de ministrar o curso de Libras aos alunos da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Leonor Ramalho. 
 

 
Registre-se 
Publique-se. 

 
Borborema, 21 de outubro de 2024. 

 
 
 

GILENE CÂNDIDO DA SILVA LEITE CARDOSO 
Prefeita Constitucional 
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